
 

 

ATA SESSÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 038/2018 
CARTA CONVITE n. 005/2018 

 
Aos 03 de julho de 2018, às 14H00min., no Prédio da Prefeitura Municipal de Ubirajara, 

sito Praça Porcino Antonio de Lima, nº 530, nesta cidade de Ubirajara, Estado de São Paulo, 

reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria n. 004/2018, para 

realizar os procedimentos licitatórios, na modalidade de Convite, para julgar os envelopes de 

habilitação e proposta que foram apresentados, e assim realizar os procedimentos licitatórios 

desta Prefeitura, que tem por objeto a Contratação de Empresa especializada na prestação de 

serviços de assistência, assessoria e orientação em Gestão Patrimonial com acompanhamento na 

organização, planejamento e controle do Patrimônio, bem como análise de cadastro, classificação 

das contas, avaliação, depreciação, regularização e inventário de bens patrimoniais móveis e 

imóveis, dentre outros serviços correlatos e necessários a plena gestão do patrimônio da 

Prefeitura do Município de Ubirajara, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

tudo conforme o inciso II, do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

Encerrou-se o prazo estabelecido para recebimento dos envelopes habilitação e proposta 

nesta data as 14h00min, e a Comissão Permanente de Licitação responsável para a realização do 

certame, constou que o edital foi devidamente enviados aos convidados e também publicado no 

site www.ubirajara.sp.gov.br . 

Após os relatos, verificou que não compareceram empresas interessadas na participação 

do certame. Sendo assim, essa licitação foi considerada DESERTA. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Comissão de Licitação mandou lavrar a ata, 

que vai assinado por todos os membros da comissão. 
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